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ATA 19/2022 - SESSÃO ORDINÁRIA

19ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa
da 13ª Legislatura - 08 de agosto de 2022.

19ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa
da 13ª Legislatura - 08 de agosto de 2022.

Aos oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas e três minutos,
reuniram-se em Sessão Ordinária no recinto da Câmara Municipal de Vereadores de Braga/RS,
presidida pelo Vereador(a) Everaldo Mangini (MDB), realizada a 1ª Verificação de Quórum de
Abertura,  estando  presente  os  seguintes  Vereadores:  Vereador(a)  Adimir  Werner  Schmitt
(MDB), Vereador(a) Antonio Carlos Ferreira (PP), Vereador(a) Bolivar José Della Libera (PP),
Vereador(a) Ceni Souza Dalpra (PT), Vereador(a) Dorival Mattos de Morais (PDT), Vereador(a)
Everaldo Mangini (MDB), Vereador(a) Fábio Rocha (MDB), Vereador(a) Orlando Ricardo Tavares
(PT).  A  Ver.  Ivone  teve  falta  justificada  por  atestado  médico.  O  Presidente  invocando  a
proteção de Deus e com fundamento na Lei  Orgânica declarou aberta a Sessão.  Após a
abertura, foi realizada a leitura de um trecho Bíblico pelo Ver. Bolivar, passando em seguida ao
Expediente, na forma prevista no Art. 160 do Regimento Interno. Iniciada a deliberação da Ata
nº. 18/2022 que foi aprovada por unanimidade. Leitura dos OFÍCIOS EXPEDIDOS: OFÍCIOS CV
nº. 28 e 29/2022. LEITURA DO PROJETO E PROPOSIÇÕES: Iniciada a leitura do(a) Projeto de Lei
Nº 60 de 02 de agosto de 2022, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. e dá outras providências. Em
seguida o Projeto foi  encaminhado à Comissão de Legislação,  Justiça e Redação Final  e;
Comissão de Finanças e Orçamento. Iniciada a leitura do(a) Projeto de Resolução Nº 07 de 02
de agosto de 2022, QUE AUTORIZA O PODER LEGISLATIVO DE BRAGA A REDUZIR DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA. A proposição foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final  e;  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento.  PEQUENO  EXPEDIENTE:  Requerimento  nº.
08/2022 do Ver. Bolivar, no qual solicitou para que fosse enviado Ofício ao Governo do Estado
e Secretário Busato, agradecendo pelo recurso enviado pelo PAVIMENTA – RS. Passou para a
Ordem  do  Dia,  nos  termos  previstos  no  art.  165  do  Regimento  Interno.  LEITURA  DOS
PARECERES DE LEGISLAÇÃO E FINANÇAS REFERENTES AO PROJETO DE LEI Nº. 48/2022. Em
seguida os Pareceres foram postos em discussão, não havendo manifestações, foram postos
em votação sendo aprovados por todos. Iniciada a apreciação do(a) Projeto de Lei Nº 48 de 06
de julho de 2022, QUE PRORROGA O PRAZO PARA ENTREGA DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em seguida o Projeto foi posto em discussão, não havendo
manifestações  foi  posto  em  votação  sendo  aprovado  por  unanimidade.  LEITURA  DOS
PARECERES DE LEGISLAÇÃO E FINANÇAS REFERENTES AO PROJETO DE LEI Nº. 49/2022. Em
seguida os Pareceres foram postos em discussão, não havendo manifestações, foram postos
em votação sendo aprovados por todos. Iniciada a apreciação do(a) Projeto de Lei Nº 49 de 06
de julho de 2022, QUE ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº. 2.473/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Em seguida o Projeto foi posto em discussão, não havendo manifestações foi posto em votação
sendo aprovado por unanimidade. LEITURA DOS PARECERES DE LEGISLAÇÃO, EDUCAÇÃO E
FINANÇAS REFERENTES AO PROJETO DE LEI Nº. 50/2022. Em seguida os Pareceres foram
postos em discussão, o Ver. Bolivar comentou que foi colocada a presença do Ver. Orlando,
porém o mesmo não estava presente na reunião, que era responsabilidade do Presidente
apurar tal situação, pois, havia uma Lei e deveria ser cumprida. O Presidente disse que ele
atrasou chegando um pouco depois do horário.  O Ver.  Adimir  sugeriu que o colega Ver.
Orlando  apresentasse  uma  justificativa  do  atraso.  O  Ver.  Orlando  disse  que  não  sabia  da
reunião.  O  Ver.  Bolivar  disse  que  foi  avisado  na  sexta-feira  no  grupo  do  Whatsapp.  O
Presidente disse que ele chegou após uns minutos e que dessa vez seria considerado, mas na
próxima seria falta. Em seguida os Pareceres foram postos em votação, sendo aprovados por
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todos. Iniciada a apreciação do(a) Projeto de Lei Nº 50 de 06 de julho de 2022, QUE ESTENDE
OS EFEITOS DA LEI MUNICIPAL 2.564/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em seguida o Projeto
foi posto em discussão, não havendo manifestações foi posto em votação sendo aprovado por
unanimidade.  LEITURA  DOS  PARECERES  DE  LEGISLAÇÃO  E  FINANÇAS  REFERENTES  AO
PROJETO DE LEI  Nº.  51/2022.  Em seguida os Pareceres foram postos em discussão,  não
havendo manifestações,  foram postos em votação sendo aprovados por todos.  Iniciada a
apreciação do(a) Projeto de Lei Nº 51 de 06 de julho de 2022, QUE AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL ALIENAR BENS MÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em seguida o
Projeto  foi  posto  em  discussão,  O  Ver.  Antônio  solicitou  que  fosse  informado  pela
Administração quem serão os avaliadores dos bens e os valores avaliados, além da data do
referido Leilão e, posteriormente, os nomes dos arrematantes com os valores. A Ver. Ceni
disse que também gostaria de tal informação e que fosse avisado o dia da realização do Leilão.
O Presidente disse que seria publicado Edital no Jornal. Não havendo mais discussões o Projeto
foi  posto  em votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  LEITURA DOS PARECERES  DAS
COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO E FINANÇAS REFERENTES AO PROJETO DE LEI Nº. 59/2022. Em
seguida foram postos em discussão, não havendo manifestações foram postos em votação
sendo aprovados por todos. Iniciada a apreciação do(a) Projeto de Lei Nº 59 de 22 de julho de
2022,  que  AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A  ABRIR  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR POR REDUÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. Em discussão o Ver. Antônio
solicitou informação sobre os R$ 24.000,00 das emendas impositivas que estavam sendo
zerados na rubrica. O Ver. Bolivar, pediu vista em nome da Bancada, requisitou assim, a
retirada de pauta do(a) Projeto de Lei N° 59 de 22 de julho de 2022, tendo em vista, dúvida
sobre a dotação orçamentária das emendas impositivas. Deferida retirada de pauta. Nada
mais havendo a tratar, às 19h45min, lavrou-se a presente ata que vai assinada por mim, 1ª
Secretária da Câmara e pelo Presidente da Mesa Diretora. Câmara Municipal de Vereadores de
Braga/RS, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois.

 

 

Vereador(a) Everaldo Mangini

Presidente da Câmara

 

 

Vereador(a) Fábio Rocha

2º Secretário da Câmara


